
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI 

GRANDE DO RIBEIRO-PI 

ENDEREÇO: PRAÇA CHIQUINHO EZEQUIEL, 2222- CENTRO, BAIXA CNPJ N2

41.522.178/0001-80 

PORTARIA N° 38, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Sra. AILA LIANA MEDEIROS SANTOS, 

portadora do RG n°5.012.362 SSP-PI, inscrita no CPF:023.324.973-74, para 

exercer o cargo em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí. 

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE1,,,61 S SA 
- PREFEITO IPAL — 
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CNPJ: 41.522_178/0001-80 
Praça Chuiquinho Ezequieell 2222, Centro 
CEP:64868-000 - Baixa Grande ao Ribeiro Piaui 
Fone: (89)3570-1473 UNAM: preferiturcadeboixagrancieebnol_corn.for 
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77107enfrOt MACA CIMOUrter0 E:treine. 7222 - CENTINO, atter., CNP, 70 

41,22 1.7610001-80 

PORTARIA N" 38, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições Impes que lhes são 

conferidas pela Lel Orsdniea do Município. 

RESOL V E: 

A.-t, I. NOMEAR Sr. AILA MANA MEDEIROS SANTOS, 

portadora do RG n°5.012362 SSP-PI, Inscrita no CPF:023 324.913-74, para 

exercei o cargo em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria 

Municipal de Saiide do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí. 

Art. 2*. - Revogadas as disposipSes em contrário, a premnte portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

CIAIIINFTE DO PR.F..Red 10 MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2025. 

- 

Publique-se. registre-se e cumpra-se. 

JOSE; 
- PREEEI 

Id:OF8BEE13C4A234F8 

CONSELHO MUNICIPAL PE SAÚDE DE BATALHA 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BATALHA - Pl. 

Aos vinte e nove das do Mês de novembro do aio de dois mil e vinte e 
quatro 129/11/2024), às 9:00h, reuniu-se O Conselho Municipal de Saúde de 
Batalha - PI em reunião ordinária, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1, 
FORMAÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA PARA O PROCESSO ELEITORAL DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Batalha-PI, para o biênio 
2025-2025; 2. APRECIAÇÃO E PARECER DO BALANCETE CONTÁSIL DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - OUTUBRO DE 2024; 3. Dentre outros assuntos 
de interesse do conselho. A reunião teve inicio no horário marcado, acima ceado. A 
secretária do conselho Sra. Glauce Lopes Aguiar cumprimenta e agradece a todos 
pela presença, Em seguida a secretária fez a apresentação da pauta, acima 
mencionada. E em ato continuo tratou-se do assunto em pauta (Remi), e a 
Comissão ficou assim constituída: Raimundo Nonato Firme da Süve -presidente; 
Anisio Coelho de Resende Filho secretário; Daylane Silva Castro - membro. A 
comissão foi aprovada pelos conselheiros presentes nesta data, a qual será 
nomeada por meio de resolução deste Conselno. Dando continuidade a discussão 
dos assuntos em pauta, passou-se para o Item2, quando na oportunidade os 
Conselheiros fizentern a análise do Balancete supra citado com base na 
documentação apresentada: extratos bancados: notas de empenho: notas de 
serviços; demonstrativos de execução da receita orçamentária, e relação de 
pagamentos realizados. Após a análise, foi posto em votação, sendo este aprovado 
sem ressalvas. Sem mais a tratar, foi dada por encerrada a referida reunião deste 
Conselho. E, eu: Gtauce Lopes Aguiar secretariei a referida reunião, lavrei a 
presente Ata, que após lida e aprovada, dato e assino, Juntamente com os demais 
presentes. Batalha-PI, 29 de novembro de 20 4. tr,

jA7Z rktp?") 4-44/ 44k., Ott., 
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4st, ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
PRAGA DA MATRIZ, te 141 banira - DEP: 04.190-000 
CNP,/ 00.053,000/0001-08-81MabeePt 

PENEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO rir 
01011212423 REFERENTE A PREGÃO ELazitóhoco 
13312023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
BATALHA, E A EMPRESA THEC ENGENHARIA LTDA 

CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE DAT.4JLIIA (PI), escrita no (.24P1941, sob o ir 
00353.903/000140. COM iode ei Praça daMatraz.a'141. ~e. Reses:e-PI, através da ma SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMODSTRACÃO E ~ANCAS. repremotada ases alo pela eeersteria amaisspal. o 
Sra. Adiam Seles Meisheda, CPP N.039.207.083-93. 

CONTRATADA: empresa THISC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNP/ ir sob., o 27.800.8054001 - 
Md. Ousara 047 , Coe 113, Seta A, Berro Bela Vima. CEP:. 64.030-120, em Temem -PI, por sere 
repreentlene Led Se. Prienelicorim Chape de Gira. peledc d. Carteiro ele Ideembide at 761NI05 SSPFI, 
*CIF 0446961.933-01 

Cs' Wenn o peasse Mano adida> re ~ao sopre Meada, meado ala Ler Federais a" 540 4, de 
21 de ,ustio de 1993, e EP 5988, de 20 da diseombeis de 1994, me se regerá pelas eassulas sostram 
nikeenten 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL' A celebração de pasme Temo Mimo ise dl eis 
conformidade cora o soe &vás: 

LA. A Prorrogação da Viseaea enicialue a tnndartielta ia et,37, ideai II, da Lei ir 4,e66,93. 

csÁuses,A, ettralNDA -00 ORIETO- O meeisa lerem eleve teci por cerne: 

2.1.A prorrogação de pema de vigência do Contrato ri" 0 1,0 I 12/2023 reli:mim a medo aia 0352023. 
eat siai 4 CONTRAFAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NIPLANTACAO 
DE BUEIROS. PARA ATENDER A PEEPECIURA MCINICIPAL IA BATALHA-El Cl ~ida Oolltral• 

par • uer validade poemas: 12 (doe) mona, somados do daa de 29 de amainem de :024. 

CLAUSULA TRacRotA 

Pemasocen tradtersdas a demais cond.*n e danadas do comino original oelebnido em Ol de 
dezembro de 2023, ide modeladas por one inenimento, doei:usado-e nesta coonseidade a ratifinaelu das 

nenen. 

E. per enlata4 de measte, ei paroo fossam o pesem. aditivo eas 02 (dieel see de igue, tem e emas 

Matarei Salm Mechado 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

BataitiaEl. 29 de covenbro de 2024 

Prendera De Cama* da Sera 
THICC ENCENI4ARIA ILTDA 

I d:151903F 53ACA34F 4 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATALHA-PI 

Criado pela Lei Municipal n° 313/91 de 09 de ulho de 1991 
Rua Edson da Costa Araiijo, ri' 372, Centro - Predia da EME de Batalha-PI 

RESOLUÇÃO N°05/2024. 

Dispõe aobre a nomeação da Comissão Executiva responsável pelo processo 
de renovação do Conselho Municipal de Saúde para o Mento 2028- 2025, 

O Plenário do Conselho Municipal de SatIde de Batalha .P1 em Reunião ondulada, 
realizada no dia 29 de novembro de 2024. no uso de suas competências 
regimentais e stnbuicifies conferidas pela Resolução n* 453/2012 do Conselho 
Nacional de Satidedsela Lei re13.142, de 28 de dezembro de 1990 e ainda pela Lei 
municipal n' 313/191, cie 29 de abril de 1991 

CONSIDERANDO a necossIdade de organizar o processo da renovação do 
Conselho Municipal de Saúde de Batalha -Ripara a gastar) 5025/2026: 

RESOLVE: 

AO i - Nomeara Comissão Executiva responsável peio processo de Eleição do 
Conselho Municipal de Saúde, para o biênio 2025 - 2026, ficando amen 
constitulda; 

Preaidente; 

Raimundo Nonato Firme da Silva 

Secretários: 

Anisio Coelho de Ressmde Filho 

Membro 

Daylane Silva Castro 

Art. 2. - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Battilha-Pi , 29 de novembro de 2024 

1,121- "a% s1 1 achad0 
Presidente do Ci senso NIonicipal de Saúdo 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos munici • ais 


